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Poder Executivo

DECRETO Nº 1.827 DE 07 DE 
ABRIL DE 2010.

“Aprova o Loteamento
Residencial Boa Vista e
dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Chapadão 
do Sul, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições 
legais e na conformidade do que 
dispõem as Leis Municipais nº 
233/96, de 14 de Março de 1996 
e suas respectivas alterações e 
a Lei Federal nº 6.766, de 19 de 
dezembro de 1979,

DECRETA:
Art. 1º Aprova o Loteamento RES-
IDENCIAL BOA VISTA, localizado 
no Município de Chapadão do Sul 
– MS, com área de 3,00 (três) hect-
ares de propriedade do município 
de Chapadão do Sul , inscrita no 
CNPJ sob n° 24.651.200/0001-72.

Art.  2º  De conformidade com 
as normas urbanísticas do Mu-
nicípio, ficam oficializadas as vias 
e logradouros públicos existentes 
no Loteamento Residencial Boa 
Vista.
Art.   3º  Nos termos do que pre-
screve o Art. 18 da Lei Federal 
nº 6.766, de 19 de Dezembro de 
1979, a aprovação do que trata o 
artigo 1º do presente Decreto terá 
validade de 180 (cento e oitenta) 
dias. 

Art.  4º - Este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação.

Chapadão do Sul – MS, 07 de 

Abril  de 2010.

JOCELITO KRUG
Prefeito Municipal

LEI Nº 773, DE 05 DE
ABRIL DE 2010.

“Estabelece preceitos para o aper-
feiçoamento da política educacio-
nal do Município de Chapadão do 
Sul-MS, para a permanência e o 
sucesso escolar de alunos com 
distúrbios, transtornos e/ou dificul-
dades de aprendizagem, e dá out-
ras providências”.

O Prefeito Municipal de Chapadão 
do Sul, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições le-
gais,
Faz saber que a Câmara Munici-
pal aprovou e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte Lei:

Art. 1º O Poder Público, para 
aperfeiçoar a política educacio-
nal do município de Chapadão do 
Sul-MS, especialmente quanto às 
ações de sustentabilidade para o 
processo de inclusão educacio-
nal da Educação Especial e da 
Educação Básica, conferirá a ne-
cessária atenção aos seguintes 
aspectos:

I- Planejamento necessário para 
o favorecimento do desenvolvi-
mento e aprendizagem do aluno, 
levando-se em conta as mobili-
zações indispensáveis ao aten-
dimento das necessidades edu-



Ano II - Edição 276 - Diário Oficial do Município - Chapadão do Sul-MS - 07 de Abril de 2010 - Pág. 02

cacionais especiais de cada um, 
voltadas para a permanência e o 
sucesso escolar daqueles alunos 
com distúrbios, transtornos e/ou 
dificuldades de aprendizagem;  

II – Formação de professores 
para identificação precoce e de-
senvolvimento de abordagem 
pedagógica especializada para 
crianças e adolescentes com dis-
túrbios, transtornos e/ou dificul-
dades de aprendizagem;

III – Difusão entre todos os demais 
profissionais e áreas da educação 
de conhecimento sobre os distúr-
bios, transtornos e/ou dificuldades 
de aprendizagem, sua detecção e 
encaminhamento para tratamen-
tos especializados; 

IV – Desenvolvimento de proces-
sos diagnósticos, englobando 
múltiplas avaliações que possibili-
tem a coleta de dados diferenciad-
os e complementares constituintes 
de subsídios para a compreensão 
do desempenho do aluno; 

V – Conscientização da neces-
sidade de combate contínuo à ex-
clusão ou estigmatização dos alu-
nos com distúrbios, transtornos e/
ou dificuldades de aprendizagem;

VI – Abordagem sobre o papel e 
a influência da família e da socie-
dade diante dos distúrbios, trans-
tornos e/ou dificuldades de apren-
dizagem;

VII – Envolvimento dos familiares 
no processo de atendimento das 
necessidades específicas para o 
desenvolvimento das habilidades 
escolares e os desafios do ato de 
aprender;

VIII – busca pela ampliação do 
atendimento especializado dis-
ponível para que possa vir a con-
templar os casos de distúrbios, 
transtornos e/ou dificuldades de 
aprendizagem.
 

Art. 2º As despesas com a ex-
ecução desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se ne-
cessário. 

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em con-
trário.

Chapadão do Sul-MS, 05 de Abril 
de 2010.

JOCELITO KRUG
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 116/10
DE 05 DE ABRIL DE 2010.

O Prefeito Municipal de Chapadão 
do Sul, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere, Resolve:

Art. 1° - Nos termos do Art. 232, Lei 
Complementar n.º 041/2007, des-
ignar Jackeline Portes da Costa 
Castro, Tec. Ativ. Organizacionais 
– Tec. Meio Ambiente, Clederson 
Marchi, Técnico Ativ.  Organiza-
cionais – Tec. Meio Ambiente, e 
Tarcísio José Agnes , Técnico Ativ. 
Organizacionais, sob a presidên-
cia do primeiro, para constituírem 
Comissão processante, incumbi-
da de apurar a ausência no trab-
alho da servidora Elisângela Ma-
ria da Silva, Auxiliar de Serviços 
Operacionais I, conforme consta 
em relatório apresentado pelo Se-
cretário do SEDEMA Srº. Edson 
Pereira Borges, que constam no 
inquérito administrativo disciplinar 
nº 01/10, bem como as demais in-
frações conexas que imergirem no 
decorrer do apuratório.

Art. 2º - Esta portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação, 
sendo revogadas as disposições 

em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de 
Chapadão do Sul, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos cinco dias do 
mês de abril do ano de 2010.

Jocelito Krug
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 
011/2010 – PROCESSO Nº 

078/2010
O município de Chapadão do Sul, 
estado de Mato Grosso do Sul, por 
intermédio da Comissão Perman-
ente de Licitação torna público, 
que fará realizar a licitação abaixo 
relacionada, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e posteriores alterações:
PROCESSO nº 078/2010 – TO-
MADA DE PREÇOS Nº 011/2010;
2.1 O objeto desta licitação é a 
contratação de empresa no ramo 
pertinente, para a aquisição, com 
fornecimento parcelado, de câma-
ras de ar e pneus novos (menor 
preço e melhor qualidade) desti-
nados à manutenção dos veículos 
pertencentes à frota municipal, 
para suprir as necessidades das 
Secretarias deste Município de 
Chapadão do Sul - MS, consoante 
este EDITAL e seus anexos quais 
sejam. E para que ninguém possa 
alegar desconhecimento, foi expe-
dido o resumo do presente Edital, 
que será público no órgão que di-
vulga os atos oficiais do Município. 
E os interessados poderão obter o 
presente Edital na Sede Admin-
istrativa, Av. Seis nº 706 – Cen-
tro, das 07h00min às 11h00min. 
Recebimento da documentação e 
proposta: dia 26 de abril de 2010 
às 08h00min.

Chapadão do Sul (MS), 30 de 
março de 2010.

Paulo César Benatti
    Presidente CPL
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R
elação de diárias concedidas

R
eferente a M

arço de 2010

PR
EFEITO

 M
U

N
IC

IPAL
JO

C
E

LITO
 K

R
U

G
B

rasília - D
F/C

am
po G

rande - M
S

02/03/2010
04/03/2010

2 diárias
R

$ 1.399,00
JO

C
E

LITO
 K

R
U

G
C

am
po G

rande - M
S

08/03/2010
09/03/2010

1 diária
R

$ 699,50
JO

C
E

LITO
 K

R
U

G
B

rasília - D
F

09/03/2010
11/03/2010

2 diárias
R

$ 1.399,00
JO

C
E

LITO
 K

R
U

G
C

am
po G

rande - M
S

18/03/2010
20/03/2010

2 e 1/2 diárias
R

$ 1.748,75
JO

C
E

LITO
 K

R
U

G
Três Lagoas - M

S
25/03/2010

26/03/2010
1 diária

R
$ 699,50

VIC
E-PR

EFEITO
 M

U
N

IC
IPAL

A
LIR

IO
 JO

S
E

 B
A

C
C

A
B

rasília - D
F

29/03/2010
01/04/2010

3 diárias
R

$ 2.098,50

SEC
R

ETÁR
IO

S M
U

N
IC

IPAIS
FA

TIM
A

 R
O

S
E

M
A

R
I D

A
 C

R
U

Z
C

am
po G

rande - M
S

25/03/2010
26/03/2010

1 diária
R

$ 307,78
ITA

M
A

R
 M

A
R

IA
N

I
C

oxim
 - M

S
22/03/2010

27/03/2010
5 diárias

R
$ 1.538,90

ITA
M

A
R

 M
A

R
IA

N
I

C
am

po G
rande - M

S
04/03/2010

05/03/2010
1 diária

R
$ 307,78

D
A

LV
A

 TE
R

E
S

IN
H

A
 G

R
A

D
IN

Três Lagoas - M
S

01/03/2010
01/03/2010

1 refeição
R

$ 97,09
D

A
LV

A
 TE

R
E

S
IN

H
A

 G
R

A
D

IN
Três Lagoas - M

S
18/03/2010

19/03/2010
1 diária

R
$ 307,78

E
LIS

E
TE

 E
M

IK
O

 O
B

A
R

A
C

am
po G

rande - M
S

09/03/2010
09/03/2010

1/2 diária
R

$ 153,89

SEC
R

ETÁR
IO

S AD
JU

N
TO

S
JE

A
N

 C
A

R
LO

S
 FA

JA
R

D
O

C
am

po G
rande - M

S
23/02/2010

23/02/2010
1/2 diária

R
$ 153,89

JE
A

N
 C

A
R

LO
S

 FA
JA

R
D

O
S

ão G
abriel do O

este - M
S

12/03/2010
13/03/2010

1 diária
R

$ 307,78
LU

IZ FR
A

N
C

IS
C

O
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

C
am

po G
rande - M

S
01/03/2010

03/03/2010
2 diárias

R
$ 610,28

LU
IZ FR

A
N

C
IS

C
O

 D
E

 C
A

R
V

A
LH

O
C

am
po G

rande - M
S

24/03/2010
25/03/2010

1 diária
R

$ 307,78
W

A
LTE

R
 E

G
ÍD

IO
 TE

IX
E

IR
A

 S
ILV

A
C

am
po G

rande - M
S

21/03/2010
24/03/2010

3 diárias
R

$ 923,34

D
IR

ETO
R

ES D
E D

EPAR
TA

M
EN

TO
R

O
S

A
N

A
 C

A
R

V
A

LH
O

 D
E

 M
A

S
S

O
N

C
am

po G
rande - M

S
30/03/2010

30/03/2010
1/2 diária

R
$ 83,94

A
D

ILS
O

N
 D

A
 S

ILVA
 M

A
C

H
A

D
O

S
ão G

abriel do O
este - M

S
12/03/2010

13/03/2010
1 diária

R
$ 83,94

S
IM

O
N

Y
 ALIN

E
 LA

N
G

E
C

am
po G

rande - M
S

25/03/2010
27/03/2010

2 diárias
R

$ 335,76
A

N
TO

N
IO

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 C
R

U
Z

C
am

po G
rande - M

S
24/03/2010

25/03/2010
1 diária

R
$ 167,88

A
N

TO
N

IO
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 C

R
U

Z
C

am
po G

rande - M
S

31/03/2010
01/04/2010

1 diária
R

$ 167,88
P

A
U

LO
 P

E
R

E
IR

A B
O

R
G

E
S

 FILH
O

C
oxim

 - M
S

22/03/2010
27/03/2010

5 diárias
R

$ 839,40
IZA

IR
 LE

O
N

E
L D

A
 S

ILV
A

A
parecida do Taboado - M

S
/S

ão P
aulo - S

P
28/02/2010

05/03/2010
5 diárias

R
$ 839,40


